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Concede descontos de dé 

bi tcs e dá outras provi 

dêrci as.

O I REFEITO DD KUMGÍIIO DA ALIA? ÇAf faço sa
m.

ber que a Gaxoara fcunicipal aprovou e ©u sanciono e pronalgo a 

seguinte Lei:

hrt. 1* - Pica concedido um desconto de 30$ 

( trirta por cento) sobre o pagamento de tributoe aunicipais, e

íetuado até o dia 30 de dozeaíiro de 19S3*

Parcgrafo Único - O desconto de que trata o ca 

put deste artigo» nao incidirá sobre os débit»a do IW C  e fun 

eiorários já contemplados cos a lei 1150v de 31.12.91.

Art. 2» ~ Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 3® - Hevogea-se as disposições em eontrá

rio.
;

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 1993
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